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b653.0f23.755f.c9bc.ea69.a9a8.fe25.192a

Data Data
10/05/1910/04/19

Leitura
3279

Leitura
2991

RONALLY NAIRLE DUARTE DA SILVA

CEP 58840000 - POMBAL / PB (AG: 227)

Medidor: 00008884869 Emissão: 09/05/2019
Referência: MAI/201906-0227-060-4491Roteiro:

Cls/Sbc:

17/05/2019 R$ 263,77

Valor do EUSD(Ref 03/2019): R$ 59,56

Total

Discriminação %Valor(R$)

263,77
0,00

98,13
13,67

8,98
85,24
57,75 21,90

32,32
3,40
5,18

37,20

0,00
100,00

Compra de Energia
Serviço de Transmissão
Encargos Setoriais
Impostos Diretos e Encargos
Outros Serviços

Serv Dist. 

NOMINALDIC MENSAL
CONTRATADADIC TRIMESTRAL
LIMITE INFERIORDIC ANUAL

FIC MENSAL LIMITE SUPERIOR
FIC TRIMESTRAL
FIC ANUAL
DMIC
DICRI

220

202
231

0,00

0,00

0,00

- Leitura confirmada

SEGUNDA VIA DE CONTA

MAI/2019 10/05/2019 10/06/2019

5,91
11,82
23,64

3,36
6,72

13,45
3,46

12,22

1 30

CCI: Código de Classificação do Item Total: 66,19 10,972,38245,18263,77 245,18

0,00

243,76

0,00

65,81

0,00

243,76

0,00 0,0015,72

0,05

2,82

243,76

Pombal-Conjunto03/2019

QuantidadeDescrição
Valor Total

(R$)
Base Calc.
ICMS (R$)

Aliq.
ICMS ICMS (R$)CCI

Consumo em kWh601

Adic. B. Amarela 1,42 0,38 1,42 0,011,42 0,06601

 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS

CONTRIBUIÇÃO ILUM PUBLICA807

JUROS DE MORA 04/2019804

MULTA 04/2019805

288

Tarifa c/
Impostos

0

0

0

27

27

183

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL MONOFÁSICA

0,846390 2,37 10,91

Base Calc.
Pis/Cofins (R$)

5/1840796-5

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica Nº 024.740.156

RUA PADRE AMANCIO LEITE 384  - CENTRO

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

11757720464

288

saúde.gov.br/vacinabrasil
Junte-se ao MOVIMENTO VACINA BRASIL. Saiba mais em

Insc. Est.:

CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0
        

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680

COFINS ($)
4,4752%0,9716%

PIS ($)

139

MAI/18

86

JUN/18

82

JUL/18

108

AGO/18

65

SET/18

166

OUT/18

115

NOV/18

127

DEZ/18

222

JAN/19

186

FEV/19

197

MAR/19

165

ABR/19

Código para Débito Automático:00018407965

(B{SgQnSmEvB{B{GsUfA|B{B{DjHbDgSdB{JjBtYiCoQh)
00190.00009 02624.912008 01448.379170 8 78920000026377

00190.00009 02624.912008 01448.379170 8 78920000026377

(B{SgQnSmEvB{B{GsUfA|B{B{DjHbDgSdB{JjBtYiCoQh)

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

Pagador: RONALLY NAIRLE DUARTE DA SILVA CNPJ/CPF: 117.577.204-64
RUA PADRE AMANCIO LEITE 384  - CENTRO - POMBAL / PB - CEP 58840000

Nosso-Número Nr Documento Data Vencimento Valor do Documento Valor Pago

26249120001448379             001840796201905 17/05/2019 263,77

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA09.095.183/0001-40
BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680
Agência / Código do Beneficiário: 3064-3/2447-3
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190303896 Vítima: RONALDO JOSE DOS SANTOS SILVA

Data do Acidente: 03/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLOS EVANDRO RABELO DE QUEIROGA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RONALDO JOSE DOS SANTOS SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: RONALDO JOSE DOS SANTOS SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000732

Conta: 0000028325-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

2ª Vara Mista de Pombal
 

 
 

Processo n°: 0801431-51.2019.8.15.0301 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [SEGURO] 
Autor(a): RONALDO JOSE DOS SANTOS SILVA 
Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

 
 

DESPACHO 
 
 
Vistos.  
 

1. DEFIRO a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há
elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do
benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência
de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).  
2. Designe-se, se possível, audiência concentrada para tentativa de conciliação e realização de
perícia, na sala de audiência desta unidade judiciária, no Fórum local. (art. 334, CPC).
3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3°, CPC).
4. Cite-se e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).
5. Ainda que a parte autora tenha manifestado desinteresse na realização de audiência de
conciliação, a audiência somente não será realizada se todas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual (CPC, art. 334, § 4º, I), cabendo à parte
ré, se o caso, indicar seu desinteresse por meio de petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (CPC, art. 334, § 5º).
6. Ressalvada a hipótese de oportuna manifestação de desinteresse pela parte ré, ficam as
partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a
ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com
multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de
procuração específica, como poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).
7. Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art.
335, caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC,
art. 335, I).
8. Em havendo oportuna manifestação de desinteresse da parte ré, o prazo para contestação, de
15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a partir do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência (CPC, art. 335, II).
9. Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).
10. DEFIRO, desde já, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada
pelo Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, na mesma data da audiência, na sala do
Tribunal do Juri. O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes na audiência,
podendo as partes comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico. Intime-se a
seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00 (duzentos
reais), até 10 dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014,
firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça. Notifique o representante do Ministério
Público, haja a presença de incapaz.
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11. Intimações e diligências necessárias.
 
Cópia deste despacho digitalmente assinado servirá como mandado de citação/intimação.
 
Cumpra-se.
 
POMBAL, na data da assinatura eletrônica.    

 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
JOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA – Juiz de Direito em substituição 

 
 
 

 
Valor da causa: R$ 9.087,50    
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª VARA DA COMARCA DE POMBAL 

Rua: José Guilhermino de Santana, 414, Bairro Petrópolis, CEP 58.840-000 Fones: (83) 3431-2298/3113 Fax: (83) 431-3112 
 

CERTIDÃO
 
                        Certifico e dou fé que, para colaborar com os trabalhos desta Unidade Judiciária
em relação aos processos pendentes de cumprimento há mais de cem dias, mesmo não sendo
responsável pelo cumprimento deste feito, encaminho nesta data os presentes autos para
designação de audiência.
 

Pombal-PB, 20 de fevereiro de 2020.
 

SEANE DA NOBREGA MASCENA DANTAS 
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO
 
 

            Certifico e dou fé que, para melhor instrução do feito,
considerando o disposto na Resolução nº 62 do CNJ, bem como no 
Ato Normativo Conjunto nº 002/2020 - TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-
PB que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio
pelo novo coronavírus (COVID – 19), bem como também a significativa
alteração na rotina deste ambiente de trabalho, em caráter excepcional,
esta unidade está adotando medidas excepcionais para o cumprimento
dos processos que receberam provimentos, além dos processos
criminais que envolvam réus presos e demais urgências, apesar da
exiguidade de tempo e do número reduzido de servidores. 
            Certifico, ainda, que fiquei impossibilitada de designar
audiência/perícia no presente feito, haja vista a suspensão do
cumprimento de mandados ou diligências, durante a vigência do Ato
Normativo supramencionado. 
            Certifico, por fim, que tal medida, por orientação magistrado em
substituição nesta 2ª Vara, obedecerá ao prazo de duração dos
dispositivos legais acima referidos. 

  
Pombal-PB, data e assinatura eletrônica. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO  

2ª Vara Mista da Comarca de Pombal 

 
 

CONCLUSÃO 
 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.
 

Pombal-PB, 15 de maio de 2020.

 
AMANDA PEREIRA CARREIRO

Técnico(a) Judiciário(a)
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

2ª Vara Mista de Pombal
 

 
 

Processo n°: 0801431-51.2019.8.15.0301 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Seguro] 
Autor(a): RONALDO JOSE DOS SANTOS SILVA 
Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

 
 

DESPACHO 
 
 
Vistos. 
 

Torno sem efeito o despacho anterior que inverteu o procedimento, tendo em vista que as
perícias foram suspensas por força da pandemia do COVID-19.
Considerando que, de ordinário, em demandas deste jaez, não há conciliação sem o resultado da
perícia, com base no art. 334, §4°, II, do CPC, deixo de designar audiência de conciliação.
Cite-se o promovido por meio eletrônico, para, querendo, apresentar contestação, consignando-
se o prazo de 15 dias úteis para tanto, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações
de fato não impugnadas (art. 341, CPC).
Não apresentada contestação no prazo supra, certifique-se o ocorrido e venham-me os autos
conclusos.
Apresentada contestação, independentemente de nova conclusão, intime-se a parte autora, por
seu advogado (meio eletrônico), para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art.
350, CPC).
Em seguida, independentemente de nova conclusão, intimem-se ambas as partes, por seus
respectivos advogados (meio eletrônico), para, querendo, especificarem as provas que desejam
produzir em sede de instrução, no prazo comum de 15 dias, fundamentando sua necessidade,
pertinência e adequação, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do mérito.
Venham-me os autos conclusos somente após o decurso do último prazo.
Cumpra-se. 
 
Cópia deste despacho digitalmente assinado servirá como mandado de citação/intimação.
 
Cumpra-se.
 
POMBAL, na data da assinatura eletrônica.    

 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
JOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA – Juiz de Direito em substituição 

 
 
 

 
Valor da causa: R$ 9.087,50    
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO  

2ª Vara Mista da Comarca de Pombal 

PROCESSO Nº   0801431-51.2019.8.15.0301
 
 

CITAÇÃO
 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Mista de Pombal, fica a promovida devidamente INTIMADA, através

de seu Procurador, para, querendo, apresentar contestação, consignando-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para

tanto, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato não impugnadas (art. 341, CPC)..

 

Pombal-PB, 15 de maio de 2020.

 

AMANDA PEREIRA CARREIRO
Técnico(a) Judiciário(a)
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